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Órgão: Ministério da Educação/Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul/Campus Sertão

EDITAL Nº 47, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SERTÃO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na

Lei Nº 8.745/93, torna pública a abertura das inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, com vistas à

contratação por tempo determinado de Professor Substituto para atender a necessidade temporária de

excepcional interesse público.

1. DAS VAGAS

Vagas Carga horária semanal Área/Disciplina Requisito

01 40 Zootecnia Graduação em Zootecnia ou Medicina Veterinária

01 40 Biologia Licenciatura em Ciências Biológicas

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1 Período: de 27/11/2019 à 16/12/2019

2.2. Horário: de segunda-feira a sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às

16h30min.

2.3 Local: as inscrições serão realizadas através de formulário próprio disponível no Anexo I,

diretamente na Coordenadoria de Gestão de Pessoas do IFRS - Campus Sertão, localizado na Rodovia RS

135 - Km 25 - Distrito Engenheiro Luiz Englert - Caixa Postal 21 - Sertão, RS - CEP:99170-000. A inscrição

poderá, ainda, ser efetivada por correspondência enviada via SEDEX para o endereço informado, desde

que postada até o último dia das inscrições. Para maiores informações, contato através do telefone (54)

3345-8007.

3. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

3.1 A avaliação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo será realizada através de prova de

títulos e de desempenho didático.

3.2 O candidato selecionado será contratado por tempo determinado, por um período de até

1(um) ano, admitida a prorrogação, no interesse da administração, até o prazo máximo de 2(dois) anos.

3.3 O prazo de validade do processo seletivo simplificado será de 2(dois) anos, a contar da data

de homologação do resultado no Diário Oficial da União.

3.2 O Edital de abertura, contendo todas as informações relativas ao processo seletivo,

encontra-se disponível na íntegra no site Oficial do Campus: www.sertao.ifrs.edu.br

ODAIR JOSÉ SPENTHOF

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


